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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2738, de 25 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear ANA CAROLINA DE ARAUJO MEDEIROS BARRETO, matrícula Siape 

nº 314****, para exercer o cargo de Assessora, junto à Coordenadoria da Consultoria Jurídica, da Eb-

serh-Sede. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 


